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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, solicitando a presença de um agente da Guarda
Municipal durante o período de atendimento na UBS do Distrito Bezerra.

Câmara Municipal de Formosa, 19 de Outubro de 2025.

JUSTIFICATIVA

A presença constante de um agente da Guarda Municipal no local durante o horário de
funcionamento contribuirá para inibir ocorrências de violência, furtos e conflitos, além de proporcionar
tranquilidade e proteção tanto aos profissionais de saúde quanto à população que busca atendimento.

Garantir um ambiente seguro é condição essencial para o bom funcionamento da
unidade e para a qualidade do serviço prestado à comunidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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Marcus Viana
VEREADOR
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